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Câmara Municipal de Rebouças – Estado do Paraná

Gabinete do Vereador Aguinaldo Antonio Hurbik

MOÇÃO DE APOIO Nº 001/2025
DA MESA EXECUTIVA

A CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, Estado do Paraná, através dos Vereadores abaixo signatários, vem, na forma regimental, apresentar esta MOÇÃO DE APOIO à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rebouças (APAE), em razão da Ação Direta de Inconstitucionalidade (ADI) 7796 que questiona a legalidade das Leis Estaduais nº 17.656/2013 e nº 18.419/2015, que tratam da Educação Especial no Paraná.
A Câmara Municipal de Rebouças, Estado do Paraná, manifesta, por meio da presente Moção, seu irrestrito apoio à Associação de Pais e Amigos dos Excepcionais de Rebouças (APAE) e à sua Escola de Educação Infantil e Ensino Fundamental na Modalidade de Educação Especial, em razão do grave ataque institucional representado pela ADI 7796, proposta perante o Supremo Tribunal Federal.

A referida Ação Direta de Inconstitucionalidade questiona a validade das Leis Estaduais nº 17.656/2013 (“Todos Iguais pela Educação”) e nº 18.419/2015 (Estatuto da Pessoa com Deficiência do Paraná), normas que garantem e fortalecem o direito das famílias de optarem pelo atendimento educacional especializado às pessoas com deficiência, por meio de instituições como as APAEs.

A proposta da ADI 7796, ao buscar restringir a matrícula de alunos com deficiência apenas às classes comuns da rede regular de ensino, ignora as especificidades e a complexidade do processo de inclusão, além de desconsiderar o papel fundamental que as instituições especializadas, como a APAE de Rebouças, exercem na promoção da cidadania, da autonomia e da aprendizagem das pessoas com deficiência intelectual e múltipla.

A Câmara Municipal de Rebouças reconhece e valoriza o trabalho desenvolvido pela APAE local, referência na região pelo seu compromisso com a educação inclusiva, o acolhimento familiar e a promoção de políticas públicas voltadas ao bem-estar e à dignidade das pessoas com deficiência.

Por tais razões, esta Casa Legislativa expressa seu apoio institucional à APAE de Rebouças, e repudia qualquer tentativa de deslegitimar ou inviabilizar a atuação das escolas especializadas, reafirmando o direito à educação com equidade, pluralidade de ofertas e respeito à escolha das famílias e às necessidades dos alunos.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE REBOUÇAS, em 24 de junho de 2025.
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